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EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 030/2017 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO/PB, CNPJ Nº 08.738.916/0001-55, com sede 

a Rua José Américo de Almeida, Nº 386, Bairro: Centro, Cidade: Livramento/PB, CEP Nº 58.690-

000, neste ato representado pela a Senhora Carmelita Estevão Ventura Sousa, (Prefeita), portadora 

do CPF Nº 509.695.524-91, residente e domiciliada a Rua Amélia Virginio da Silva, Nº S/N, 

Bairro: Centro, Cidade: Livramento/PB, CEP Nº 58.690-000, por intermédio do Pregão torna 

público para conhecimento dos interessados que na data, horário e local indicado, onde será 

realizado a licitação na modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, do tipo menor preço por 

item, conforme descrição contida neste Edital e seus Anexos. O procedimento licitatório obedecerá 

à Lei nº 10.520, de 2002, à Lei Complementar nº 123, de 2006 e modificações posteriores, e à Lei 

nº 8.666, de 1993, bem como à legislação correlata, e demais exigências previstas neste Edital e 

seus Anexos.  

 

A presente licitação não é exclusiva para participação de 

microempresas e empresas de pequeno porte, ancorada no 

inciso II, art. 49, da Lei Complementar nº 123/2006 e da Lei 

Complementar nº 147/2014. 

Art. 49. Não se aplica o disposto nos arts. 47 e 48 desta Lei 

Complementar Nº 147/2014 quando: 

II - não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores 

competitivos enquadrados como microempresas ou 

empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente 

e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no 

instrumento convocatório. 

 

O procedimento licitatório obedecerá, integralmente, a Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 

Complementar nºs. 123/2006 e 147/2014, aplicando-se, subsidiariamente, as normas da Lei nº 

8.666/93 e suas alterações. 

 

Data da licitação: 07 de agosto de 2017.  

Horário de Início: Às 09h:00mn (nove horas).  

Endereço: Rua José Américo de Almeida, Nº 386, Bairro: Centro, Cidade: Livramento/PB, CEP Nº 

58.690-000. 

 
OBSERVAÇÃO: Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente, de caráter 

público, que impeça a realização deste evento na data acima marcada, a licitação ficará 

automaticamente prorrogada para o próximo dia útil no mesmo horário. 

 

1. DO OBJETO:  

 

1.1. O objeto da presente licitação é a Contratação de pessoa jurídica para a 

prestação de serviços de assessoria e processamento de dados dos Sistemas CNES, BPA, 
SAI SUS e ESUS, sendo duas vezes por semana junto a Secretaria de Saúde/Fundo 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art47
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art47
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Municipal de Saúde, conforme termo de referência., constantes nos anexos, o qual é 
parte integrante do mesmo. 
 

2.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.  

 

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:  

 

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 

objeto desta licitação, conforme disposto nos respectivos atos constitutivos, que atenderem a todas 

as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos.  

 

2.2. Não poderão participar desta licitação os interessados:  

 

2.2.1. Que estejam suspensos de licitar e/ou impedidos de contratar com a Prefeitura Municipal de 

Livramento/PB, ou que estejam impedidas ou tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou 

contratar com a Administração Pública, especialmente as inscritas no Cadastro de Fornecedores 

Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração Pública Municipal;  

 

2.2.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente;  

 

2.2.3. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993;  

 

2.2.4. Que estejam sob falência, em recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de redores, 

concordata ou insolvência, em processo de dissolução ou liquidação;  

 

2.2.5. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;  

 

2.2.6. Entidades empresariais controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si;  

 

3. DO CREDENCIAMENTO:  
 

3.1. A licitante deverá se apresentar para Credenciamento junto o Pregoeiro 

através de um representante devidamente munido dos documentos que o 
credenciam a participar deste procedimento licitatório, inclusive com poderes 
para formulação de ofertas e lances verbais, no ato da entrega dos envelopes de 

proposta de preços e habilitação.  
 

3.2. Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único 
admitido a intervir nas fases do procedimento licitatório e a responder, para todos 
os atos e efeitos previstos neste Edital, por sua representada. 

 
3.3. Para o Credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 
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a) Tratando-se de representante legal, o Estatuto Social, Contrato Social ou outro 

instrumento de Registro Comercial, registrado na Junta Comercial, no qual 
estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 
decorrência de tal investidura; (cópias autenticadas ou apresentar os originais 

para conferência até o 1º dia útil anterior da realização da Sessão pública). 
  

b) Tratando-se de procurador, A PROCURAÇÃO por instrumento público ou 
particular, com reconhecimento de firma do outorgante, NA QUAL CONSTEM 
PODERES ESPECÍFICOS PARA FORMULAR LANCES VERBAIS, negociar preço, 

interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos 
pertinentes ao certame, acompanhado do correspondente documento, dentre os 
indicados na alínea "a", que comprove os poderes do mandante para a outorga; 

(copias autenticadas ou apresentar os originais para conferência até o 1º dia 
útil anterior da realização da Sessão pública). 

 
c) O representante legal e ou procurador deverão identificar-se exibindo 
documento oficial de identificação que contenha foto e apresentar Carta de 

Credenciamento conforme anexo VI. 
 
3.4. Caso a procuração seja particular, deverá ter firma reconhecida e estar 

acompanhada do documento comprobatório dos poderes do outorgante (ato 
constitutivo/deliberativo da pessoa jurídica) que deverá ser apresentado no 

momento do Credenciamento. 
 
3.5. Estes documentos (originais ou cópias autenticadas) deverão ser 

apresentados no início da sessão do Pregão. 
 

3.6. A não apresentação ou ainda a incorreção insanável de quaisquer dos 
documentos de Credenciamento impedirá a participação da licitante no presente 
certame. 

 
3.7. O representante poderá ser substituído a qualquer momento por outro 
devidamente credenciado. 

 
3.8. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de 

uma empresa licitante. 
 
3.9. Ficará impedido de formular lances verbais, o credenciado cuja procuração 

não contenha autorização para este fim. 
 

4. DA ABERTURA DA SESSÃO:  
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4.1. Envelopes da proposta de preços e da documentação de habilitação, separados, indevassáveis e 

fechados, contendo em suas partes externas e frontais, em caracteres destacados, os seguintes 

dizeres: 

 

ENVELOPE Nº. 1 - PROPOSTA DE PREÇOS:  

Prefeitura Municipal de Livramento/PB. 

Comissão de Pregão.  

Pregão Presencial Nº 030/2017. 

DATA/HORA: 07 de agosto de 2017, ás 09h:00mn (nove horas). 

Razão Social do proponente, endereço e CNPJ (caso o envelope não seja personalizado – timbrado).  

 

ENVELOPE Nº. 2 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:  

Prefeitura Municipal de Livramento/PB. 

Comissão de Pregão.  

Pregão Presencial Nº 030/2017. 

DATA/HORA: 07 de agosto de 2017, ás 09h:00mn (nove horas). 

Razão Social do proponente, endereço e CNPJ (caso o envelope não seja personalizado – timbrado).  

 

4.2. Aos licitantes interessados fica resguardado o direito de enviar os envelopes de 

Credenciamento, Proposta Comercial e Documentos de Habilitação via postal, desde que, sejam 

protocolados na sede da Prefeitura Municipal de Livramento, Rua José Américo de Almeida, Nº 

386, Bairro: Centro, Cidade: Livramento/PB, CEP Nº 58.690-000, com toda identificação do 

licitante e dados pertinente ao procedimento licitatório em epígrafe e, impreterivelmente, no início 

da sessão pública supracitada.  

 

4.2. Todo o procedimento de envio e regularidade das informações e conteúdo dos documentos 

referidos no item 4.2 corre por conta e risco do licitante.  

 

4.3. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, ou ao enquadramento 

na condição de microempresa ou empresa de pequeno porte que faz jus ao tratamento diferenciado 

da Lei Complementar n° 123, de 2006, sujeitará o licitante às sanções previstas neste Edital.  

 

5 – DA APRESENTAÇÃO DAS DECLARAÇÕES E DOS DOCUMENTOS DE 
PROPOSTA DE PREÇO E HABILITAÇÃO: 
 

5.1. No dia, hora e local designado neste Edital, na presença dos interessados ou 
seus representantes, devidamente credenciados, e demais pessoas que queiram 
assistir ao ato, o Pregoeiro, que dirigirá a sessão, após abertura da mesma, 

receberá os documentos abaixo relacionados, de cada licitante, admitindo-se, 
contudo, a entrega por pessoas não credenciadas, sendo registrados em ata os 

nomes das licitantes: 
 
5.1.1 Declaração, separada de qualquer dos envelopes exigidos no subitem 

abaixo, dando ciência de que cumpre os requisitos de habilitação para o presente 
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certame licitatório, conforme Modelo de Declaração, constante do Anexo IV deste 
Edital; 

 
5.1.2. Declaração de comprovação, exigida somente para MICROEMPRESA E 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE, de enquadramento em um dos dois regimes, 

caso tenha se utilizado e se beneficiado do tratamento diferenciado e favorecido 
na presente licitação, na forma do disposto na Lei Complementar nº 123, de 

14/12/2006, conforme Anexo IV, deste edital, acompanhada da CERTIDÃO 
SIMPLIFICADA ou documento equivalente, emitida pela Junta Comercial do 
Estado, domicílio ou sede da licitante.  

 
5.2. Declarado encerrado os procedimentos de Credenciamento, a partir do 
horário estabelecido no preâmbulo deste Edital, não mais serão admitidos novos 

proponentes, sendo aberta a sessão pelo Pregoeiro. 
 

5.3. Os conjuntos de documentos relativos à “PROPOSTA DE PREÇOS” e à 
“DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO” deverão ser entregues separadamente, em 
envelopes fechados, rubricados no fecho e identificados com o nome da licitante, 

conforme citado no item 4.1. 
 
5.4. Não será admitida a remessa postal dos envelopes de Proposta de Preço e 

Documentos de Habilitação. 
 

5.5. Os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser 
apresentados em original, ou qualquer processo de cópia autenticada através de 
cartório competente, ou publicação em órgão da imprensa oficial ou de cópias, 

desde que acompanhadas dos originais para conferência pelo Pregoeiro ou sua 
equipe de apoio, conforme citado no item 3.3 letras a) e b). 

 
5.6. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos 
magnéticos, filmes ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas. 

 
5.7. Os documentos necessários à participação na presente licitação, 
compreendendo os documentos referentes à Proposta de Preço e à Habilitação e 

seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil, salvo quanto a 
expressões técnicas de uso corrente. 

 
5.8. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame 
licitatório apresentado em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos 

respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil por tradutor 
juramentado. 

 
5.9. O número do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ indicado nos 
documentos da Proposta de Preço e da Habilitação deverá ser do mesmo 
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estabelecimento da empresa que efetivamente vai fornecer o objeto da presente 
licitação. 

 
5.10. A não entrega da Declaração exigida no subitem 5.1.1 deste Edital 
implicará o não recebimento, por parte do Pregoeiro, dos envelopes contendo a 

documentação da Proposta de Preço e de Habilitação e, portanto, a não aceitação 
da licitante no certame licitatório. 

 
5.11. Após a apresentação da proposta, não mais caberá desistência, salvo por 
motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

 
5.12. O Credenciado deverá ter amplo conhecimento do teor da proposta 
apresentada, em todos os seus itens, a fim de que a empresa se faça representar, 

legitimamente, em umas eventuais negociações entre as partes, evitando com isso 
a interrupção da sessão para contatos externos visando o esclarecimento de 

dúvidas sobre o teor da mesma, ficando, todavia, os casos excepcionais para 
serem avaliados pelo Pregoeiro. 
 

6 – DA APRESENTAÇÃO E CONTEÚDO DA PROPOSTA DE PREÇOS – 
ENVELOPE “A” 
 

6.1. Os interessados deverão apresentar as suas propostas em envelope lacrado, 
identificado como Envelope “A”, com a indicação do(s) item(s) de participação. 

 
6.2. A proposta para o(s) item(s) licitado(s) deverá ser apresentada em papel 
timbrado 01 (uma) via digitada, em algarismo, sem rasuras, emendas, entrelinhas 

ou ressalvas, devidamente datada, rubricadas as suas folhas e assinada por 
representante legal, ainda fornecer uma cópia em formato: XLSX (EXCEL) em CD 

ou Pendrive, e deverá conter, além de outras informações de livre disposição, o 
seguinte: 
 

a) Razão Social da empresa, número do CNPJ, número da Inscrição 
Estadual e endereço do proponente; e número do processo de Pregão; 

 

b) Especificação completa dos itens ofertados de forma clara, descrevendo 
detalhadamente as características e outros elementos que, de forma inequívoca, 

identifiquem e constatem as configurações cotadas, e, quando for o caso, 
catálogos figurativos ou folders com informações técnicas que possibilitem a 
completa avaliação do(s) item(ns) proposto(s). Nos preços propostos deverão estar 

incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo: tributos 
de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com 

o fornecimento dos produtos do objeto da presente licitação;  
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c) Conter o prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias, 
a contar da abertura deste Pregão; 

 
d) Conter declaração expressa de que nos preços cotados estão inclusas 

todas as despesas, de qualquer natureza, incidentes sobre o objeto deste Pregão; 

 
d)Declaração de total conhecimento e concordância com os termos deste Edital de 

Pregão e seus anexos; 
 

f) Conter os seguintes dados do licitante: Razão Social, endereço, 

telefone/Fax, número do CNPJ/MF, banco, agência, número da Conta-Corrente e 
praça de pagamento; 
 

g) Apresentar quaisquer outras informações afins que julgar necessário ou 
conveniente; 

 
6.3. Não serão admitidos cancelamentos, retificações ou alterações nas condições 
estabelecidas, uma vez abertas as propostas escritas. Os erros, equívocos e 

omissões havidas nas cotações serão de inteira responsabilidade do proponente, 
não lhe cabendo, no caso de desclassificação, qualquer recurso ou eximir-se do 
fornecimento do objeto da presente licitação. 

 
7 – DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: 

 
7.1 Analisadas as propostas serão desclassificadas as que: 
             

a) forem elaboradas em desacordo com os termos deste edital; 
 

b) apresentarem preços excessivos (descontos irrisórios) ou manifestamente 
inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua 
viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos insumos 

são coerentes com os de mercado; 
 
c) apresentarem proposta alternativa; 

 
7.2. Serão classificados pelo Pregoeiro, primeiramente, o proponente que 

apresentar a proposta de menor preço por item e, em seguida, todas as propostas 
com percentuais sucessivos e inferiores, em até 10%. Não havendo no mínimo 
duas propostas dentro do percentual acima, serão classificadas as propostas de 

melhores ofertas, até que se obtenha o mínimo de 03 (três) empresas aptas a 
ofertar lances. 
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7.3. Quando não existirem, no mínimo, três propostas superiores em até 10% 
(dez por cento) da menor proposta de preços, serão classificadas as três melhores 

de menor preço por item, quaisquer que sejam seus valores. 
 
7.4. Aos proponentes classificados conforme o item anterior, será dada 

oportunidade para nova disputa por meio de lances verbais e sucessivos de 
percentuais de descontos distintos e decrescentes. 

 
7.5. O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas 
selecionadas a formular lances de forma sequencial, a partir do autor da proposta 

de maior preço e os demais em ordem decrescente de valor, nos termos do art. 4º, 
inciso VIII e IX da lei 10.520/02. Ocorrendo empate entre as propostas, far-se-á 
um sorteio para estabelecer a ordem dos lances. 

 
7.5.1. A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na 

ordenação de lances em relação aos demais empatados, e assim sucessivamente 
até a definição completa da ordem de lances. 

  

7.5.2. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e 
decrescentes, do valor total, inferiores à proposta de menor preço por item. Fica 
facultado o Pregoeiro a redução do valor mínimo entre os lances. A aplicação do 

valor de redução mínima entre os lances, incidirá sobre o preço por item da 
proposta. 

 
7.6.A desistência em apresentar lance verbal implicará na exclusão do licitante 
desta etapa e na manutenção do último valor por ele apresentado, prevalecendo 

este último lance para efeito de ordenação das propostas. 
 

7.7. Caso não se realizem novos lances verbais, será verificada a conformidade 
entre a proposta escrita de menor preço por item e o estimado para a 
contratação. 

 
7.8. A rodada de lances verbais será repetida quantas vezes o Pregoeiro 
considerar necessário, onde cada um terá até 01 (um) minuto para formular seu 

lance. 
 

7.9. Só serão aceitos lances cujo preço por item seja menor do que o último lance 
anteriormente registrado; e que cujo valor do item, após o lance, contenha 
algarismo (até duas casas decimais), podendo ser feita as adequações necessárias 

pelo Pregoeiro no ato da sessão. 
      

7.10. Encerra-se a disputa de lances quando não houver mais nenhuma 
propositura verbal para menor preço por item. E encerrada essa etapa 



 
Estado da Paraíba 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 055/207 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 030/2017 

 

Página 9 de 31 

 

competitiva, as ofertas serão ordenadas exclusivamente pelo critério de menor 
preço por item. 

 
7.11. Atendendo os termos da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 
2006, após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido 

ofertada por microempresa ou empresa de pequeno porte e sido verificada a 
ocorrência de empate – entende-se por empate aquelas situações em que as 

propostas apresentadas pelas microempresas ou empresas de pequeno porte 
sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta melhor – será 
assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para 

empresas enquadradas na definição de microempresa ou empresa de pequeno 
porte. 
 

7.12. Para efeito do disposto no item 7.11., ocorrendo o empate, proceder-se-á da 
seguinte forma: 

 
7.12.1 - A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem 

classificada poderá, no prazo de 5 (cinco) minutos após a convocação, apresentar 

nova proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, 
situação em que será adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão;  
 

7.12.2 - Não sendo vencedora a microempresa ou empresa de pequeno 
porte mais bem classificada, na forma do subitem anterior, serão convocadas as 

remanescentes que porventura se enquadrem nessas categorias e cujas propostas 
estejam dentro do limite estabelecido no subitem 7.11, a seguir, na ordem 
classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

 
7.12.3 – A(s) licitante(s) enquadrada(s) nos termos do subitem  

 
7.12.3.1 Deverá(ão) apresentar junto com a documentação de 

Credenciamento, comprovação da sua condição declarada, por meio de 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA ou documento equivalente, emitida pela Junta 
Comercial do Estado, domicílio ou sede da licitante, sob pena de não lhe serem 
aplicadas no certame as regras estabelecidas para microempresas e empresas de 

pequeno porte, inclusive quanto a questão da regularidade fiscal. 
 

7.12.3.2 - Na hipótese de não-contratação nos termos previstos nos 
subitens anteriores, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta 
originalmente vencedora do certame. 

 
7.12.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo 
estabelecido no subitem 7.11, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta; 
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7.12.5. O disposto no subitem 7.11 somente se aplicará quando a melhor 

oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de 
pequeno porte. 
 

7.13. Em seguida, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da primeira 
classificada, quanto ao objeto definido neste edital e seus anexos, decidindo 

motivadamente a respeito. 
 
7.14. Sendo aceitável a oferta, será verificado o atendimento das condições 

habilita tórias do proponente.  
 
7.15. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o 

proponente desistente às penalidade constantes no item 23 do Edital. 
 

7.16. Constatado o atendimento pleno das exigências editalícias, e não havendo 
manifestação acerca da intenção de interpor recurso, o Pregoeiro adjudicará o 
objeto do certame à empresa declarada vencedora, sendo a adjudicação do objeto 

definido neste edital e seus anexos efetuados pelo MENOR PREÇO POR ITEM. 
  

7.16.1. Havendo manifestação acerca da intenção de interpor recurso, 

deverão ser observadas às disposições constantes no item 11, deste Edital. 
 

7.17. Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, ou do 
procedimento em caso de empate, conforme disposto neste item, será verificada a 
conformidade entre o menor lance e o valor estimado para a contratação. O 

Pregoeiro poderá oferecer contraproposta à licitante que tenha apresentado o 
lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, observado o critério 

de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas 
neste Edital. 
 

7.18. Se todas as propostas forem desclassificadas ou todos os licitantes forem 
inabilitados, a Administração poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias 
úteis para a apresentação de nova documentação ou outras propostas, 

escoimadas das causas que ocasionaram as inabilitações ou desclassificações, 
concorde com o art. 48, § 3o, da Lei nº 8.666/93. 

 
7.19. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as 
ocorrências relevantes e que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro e membros da 

equipe de apoio e representantes das licitantes presentes. 
 

7.20. Verificando-se, no curso da análise, o descumprimento de requisitos 
estabelecidos neste edital e seus anexos, a proposta será desclassificada. 
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7.21. Em caso de divergência entre informações contidas em documentação 
impressa e na proposta específica prevalecerão as da proposta. 

 
7.22. Não se considerará, para efeito de julgamento, qualquer oferta ou vantagem 
não prevista no objeto deste edital e seus anexos. 

7.23. Na fase de julgamento o Pregoeiro poderá promover quaisquer diligências 
julgadas necessárias à análise das propostas e da documentação, devendo os 

licitantes atenderem as solicitações no prazo por ela estipulado, contado do 
recebimento da convocação. Nesse caso, a adjudicação somente ocorrerá após a 
conclusão da diligência promovida. 

 
7.24. Caso exista algum fato que impeça a participação de algum licitante, ou o 
mesmo tenha sido declarado inidôneo para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, este será desclassificado do certame, sem prejuízo das 
sanções legais cabíveis. 

 
7.25. Se o licitante vencedor recusar-se, injustificadamente, a assinar o contrato 
e a receber a nota de empenho e, consequentemente, não cumprir as obrigações 

contraídas, será aplicada a regra estabelecida no item 15 deste edital. 
 
7.26. No caso de empate entre duas ou mais propostas escrita o desempate se 

fará, obrigatoriamente, por sorteio, para também definir a ordem do lance. 
 

7.27. Quando o proponente vencedor não apresentar situação regular no ato da 
assinatura do contrato e do recebimento da nota de empenho, será convocado 
outro licitante, observada a ordem de classificação, para celebrar o contrato e, 

assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 
 

7.28. A empresa vencedora do respectivo item deverá apresentar, no prazo de 03 
(três) dias, as propostas definitivas dos lances. 
 

8. OUTRAS DECLARAÇÕES EXIGIDAS: 

 

a) Declaração assinada e reconhecida firma pelo titular da empresa com a indicação do nome, 

condição legal, número do CPF e da Carteira de Identidade do representante da empresa que 

assinará o contrato, assim como o endereço postal e eletrônico, e número do telefone; 

b) Declaração assinada e reconhecida firma pelo titular da empresa com a indicação do Banco, 

número da agencia, número da conta corrente, no qual deverão ser creditados os pagamentos das 

faturas pelos serviços executados; 

c) Apresentar no mínimo duas fotos com impressão colorida de boa qualidade que identifique 

perfeitamente a fachada (frente em horário comercial) da sede da empresa licitante, do endereço 

inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) do Ministério da Fazenda, e ainda 

apresentar uma declaração assinada e reconhecida firma pelo titular da empresa que está 
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apresentando duas fotos ou mais dentro do envelope habilitação, para possível “diligência in loco” 

da Comissão do Pregoeiro, caso seja necessário.  

 

9. DA HABILITAÇÃO:  

 

9.1. Observar condições do item 12 do termo referencial em anexo.  

 

10. DOS RECURSOS:  

 

10.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, ao final da sessão pública, de forma imediata 

e motivada, manifestar sua intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de três dias para 

apresentar as razões do recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 

apresentarem contra razões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo da 

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus 

interesses. 

 

10.1.1. Caso o licitante vencedor seja microempresa ou empresa de pequeno porte com restrição na 

documentação de regularidade fiscal, o prazo a que se refere o subitem anterior iniciar-se-á após o 

decurso da fase de regularização fiscal.  

 

10.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 

importará a decadência desse direito.  

 

10.3. Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando-os à autoridade 

competente quando mantiver sua decisão.  

 

10.3.1. A análise quanto ao recebimento ou não do recurso, pelo Pregoeiro, ficará adstrita à 

verificação da tempestividade e da existência de motivação da intenção de recorrer.  

 

10.4. O acolhimento de recurso pelo Pregoeiro ou pela autoridade competente, conforme o caso, 

importará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.  

10.5. Não serão conhecidos os recursos cujas razões forem apresentadas fora dos prazos legais.  

 

10.6. Os recursos deverão ser decididos no prazo de 05 (cinco) dias.  

 

11. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO:  

 

11.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 

caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos 

recursos apresentados.  

 

11.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório.  
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12. DO CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE:  

 

12.1. Encerrado o procedimento licitatório, o processo será encaminhado a Prefeitura Municipal de 

Livramento/PB, para a elaboração do respectivo Termo de Contrato, se for o caso, conforme minuta 

em anexo, ou instrumento equivalente, cujo adjudicatário será convocado para assinatura do 

contrato ou retirada do instrumento equivalente e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 

data de sua convocação, desde que obedecidas todas as exigências estabelecidas neste Edital, e de 

conformidade com a proposta aceita, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Edital.  

 

12.1.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá 

encaminhá-lo para assinatura ou aceite do adjudicatário, mediante correspondência postal com aviso 

de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de (02) dias 

úteis, a contar da data de seu recebimento.  

 

12.1.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada da Adjudicatária e aceita pela Administração.  

 

12.2. O prazo de vigência da contratação é de será de 01 (um) ano, contado a partir da emissão de 

serviços, adstrito a vigência do respectivo crédito orçamentário, prorrogável nos termos do § 1º do 

art. 57, da Lei nº 8.666, de 1993.  

 

12.3. Antes da assinatura do Contrato ou da emissão da Nota de Empenho, a contratante verificará 

as condições de habilitação e qualificação da contratada, bem como consulta o Registro Cadastral 

de Empresa da Prefeitura de Livramento/PB, devendo a comprovação da manutenção ser anexada 

ao processo.  

 

12.4. Se a Adjudicatária, no ato da assinatura do Contrato ou da retirada da Nota de Empenho, não 

comprovar que mantém as condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se a 

assinar o Contrato ou retirar a Nota de Empenho, poderá ser convocado outro licitante, desde que 

respeitada a ordem de classificação, para, após feita a negociação, verificada a aceitabilidade da 

proposta e comprovados os requisitos de habilitação, celebrar a contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Edital e das demais cominações legais.  

 

13. DO PREÇO:  

 

13.1. Os preços são fixos e irreajustáveis.  

 

14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA:  

 

14.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

 

15. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO:  
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15.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo 

de Referência.  

 

16. DO PAGAMENTO:  

 

16.1. O prazo para pagamento será de no máximo 30 (trinta) dias, contados a partir da data da 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela Contratada e dos documentos exigidos neste Edital e 

anexos para o pagamento.  

 

16.2. O pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo do objeto e o consequente 

aceite da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela CONTRATADA, pelo servidor competente ou 

comissão responsável, condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 

apresentada pela CONTRATADA e do regular cumprimento das obrigações assumidas.  

 

16.2.1. Eventual situação de irregularidade fiscal da contratada não impede o pagamento, se o 

fornecimento tiver sido prestado e atestado. Tal hipótese ensejará, entretanto, a adoção das 

providências tendentes ao sancionamento da empresa e rescisão contratual.  

 

16.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á apósa comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer 

ônus para a Contratante.  

 

16.4. Antes do pagamento, a Contratante verificará condições de habilitação e qualificação da 

Contratada, especialmente quanto à regularidade fiscal, que poderá ser feita em sites oficiais, 

devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento.  

 

16.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  

 

16.6. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 

referida Lei Complementar.  

 

16.7. O pagamento será efetuado por meio de Autorização de Pagamento, mediante depósito em 

conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio 

previsto na legislação vigente.  

 

16.8. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a Autorização de 

Pagamento.  

 

16.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, 

de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 
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Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante 

a aplicação da seguinte fórmula:  

 

EM = I x N x VP, sendo:  

EM = Encargos moratórios;  

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  

I = (TX)  

I = (6/100) / 365  

I = 0,00016438  

TX = Percentual da taxa anual = 6%.  

 

17. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

 

17.1. As despesas decorrentes das aquisições correrão à conta dos recursos consignados no 

Orçamento da Prefeitura Municipal de Livramento, na Classificação Programática da Despesa: 

02.050-SECRETARIA DE SAUDE (FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE), 

02050.10.302.1008.2038 - DESENV. AS ATIV.DE ASSIST.AMBUL. E HOSPIT. (FMS/FUS), 

3390.39.0000 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA, de acordo com o 

QDD do orçamento de 2017, ficando automaticamente incorporadas as dotações do orçamento 

anual (LOA) aprovado por lei para o exercício seguinte. 

 

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:  

 

18.1. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações previstas no art. 7º da Lei nº 

10.520/2002, ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  

 

18.1.1. Multa de até 10% (dez) por cento sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do licitante;  

 

18.1.2. Impedimento de licitar e de contratar com a Prefeitura Municipal de Livramento/PB e 

descredenciamento do Registro Cadastral (RC), pelo prazo de até cinco anos, e consequente 

inclusão no RCM. 

 

18.2. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.  

 

18.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se, no que couber, as disposições da 

Lei nº 8.666, de 1993.  

 

18.4. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade.  
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18.5. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de 

Referência.  

 

19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:  

 

19.1. Até dois dias úteis antes da data fixada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 

poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do pregão.  

 

19.2. É facultada ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção 

de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão 

posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública.  

 

19.3. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em Ata acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação.  

 

19.4. É vedado ao licitante retirar sua proposta ou parte dela depois de aberta a sessão pública do 

pregão.  

 

19.5. A autoridade competente para a aprovação do procedimento licitatório poderá revogá-lo em 

face de razões de interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente comprovado, 

pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por 

provocação de terceiros, mediante ato escrito e devidamente fundamentado.  

 

19.6. Em todas as fases do procedimento licitatório e antes da assinatura do contrato, serão 

efetuadas consultas ao Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a Prefeitura 

Municipal de Livramento/PB, sendo excluída do processo a empresa que estiver nele inscrita.  

 

19.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório.  

 

19.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

 

19.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 

do interesse público.  

 

19.10. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
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19.11. Em caso de divergência entre disposição do Edital e das demais peças que compõem o 

processo, prevalece a previsão do Edital.  

 

19.12. O Edital está disponibilizado, na íntegra, na Rua José Américo de Almeida, Nº 386, Bairro: 

Centro, Cidade: Livramento/PB, CEP Nº 58.690-000, nos dias úteis, de segunda a sexta feira no 

horário das 08h:00mn às 12h:00mn, mesmo endereço e período no qual os autos do processo 

administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados; 

 

19.13. Em caso de cobrança pelo fornecimento de cópia da íntegra do edital e de seus anexos, o 

valor se limitará ao custo efetivo da reprodução gráfica de tais documentos, nos termos do artigo 5°, 

III, da Lei n° 10.520, de 2002.  

 

19.14. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Seção Judiciária da 

Comarca de Taperoá/PB/PB, com exclusão de qualquer outro.  

 

19.15. Os documentos poderão ser apresentados em original, em cópia autenticada por cartório 

competente ou por servidor da administração, ou por meio de publicação em órgão da imprensa 

oficial;  

 

19.16. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  

 

19.16.1. ANEXO I - Termo de Referência. 

Livramento/PB, 25 de julho de 2017. 

 

 

 

Renato Eduardo Marques 

Pregoeiro 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para a prestação de serviços de assessoria e 

processamento de dados dos Sistemas CNES, BPA, SAI SUS e ESUS, sendo duas vezes por 

semana junto a Secretaria de Saúde/Fundo Municipal de Saúde, conforme termo de referência., 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento (especificada quadro 

abaixo). 

 

ITEM SERVIÇO UND QUT 
PREÇO 

UNITÁRIO 
TOTAL 

1 

Prestação de serviços de assessoria e 

processamento de dados dos Sistemas 

CNES, BPA, SAI SUS e ESUS, sendo 

duas vezes por semana junto a 

Secretaria de Saúde/Fundo Municipal 

de Saúde, conforme termo de 

referência. 

Mês 12 R$ 3.500,00 R$ 42.000,00 

TOTAL R$ 42.000,00 

 

2. JUSTIFICATIVA: 

  

2.1. Para atender as necessidades do Município de Livramento/PB.  

 

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS OU MATERIAIS COMUNS:  

 

3.1. Os bens ou materiais a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens ou materiais 

comuns, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002.  

 

4. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO:  

 

4.1. Os bens/materiais deverão ser entregues no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir 

da data do recebimento da Nota de Empenho pelo fornecedor, em remessa única, no seguinte 

endereço: Prefeitura Municipal de Livramento/PB, Rua José Américo de Almeida, Nº 386, Bairro: 

Centro, Cidade: Livramento/PB, CEP Nº 58.690-000, nos dias úteis de segunda a sexta-feira, no 

horário das 8h:00mn às 17h:00mn, aos cuidados de cada Secretaria.  

 

4.2. Os bens ou materiais serão recebidos provisoriamente logo após a entrega pelo(a) responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.  
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4.3. Os bens ou materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 

prazo máximo de 30(trinta) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo 

da aplicação das penalidades.  

 

4.4. Os bens ou materiais serão recebidos definitivamente no prazo máximo de 40 (quarenta) dias, 

quando for o caso, contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e 

quantidade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado.  

 

4.4.1. Se o recebimento dos bens ou materiais for efetuado por unidade descentralizada, a unidade 

recebedora, por intermédio de servidor ou comissão designada, deverá encaminhar à unidade 

pagadora relatório declarando o recebimento do material e a conformidade das especificações 

técnicas e quantitativos juntamente com a Nota Fiscal.  

 

4.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.  

 

4.6. Como condição de recebimento do objeto pelo órgão/entidade contratante, e posterior 

pagamento, o fornecedor deverá comprovar, no ato da entrega do material, a origem da mercadoria 

ou bem fornecido a Prefeitura Municipal de Livramento/PB, e respeitados os termos da proposta 

apresentada na licitação, quando este cotar preço para marca que não seja de sua fabricação, 

mediante apresentação de nota fiscal de origem.  

 

4.7. O servidor ou Comissão responsável ao atestar o recebimento do objeto deverá informar se a 

entrega foi realizada no prazo; se não, anexar parecer técnico encaminhado ao Ordenador de 

Despesa.  

 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

 

5.1. São obrigações da contratante: 

 

5.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

 

5.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens ou materiais recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 

recebimento definitivos; 

 

5.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 

no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

 

5.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 
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5.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

 

5.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 

6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital e seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto e, ainda: 

6.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 

indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 

 

6.1.2. O objeto, quando for o caso, deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão 

em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

 

6.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 

13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

 

6.1.4. Substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo fixado neste 

termo de referência, o produto com avarias ou defeitos; 

 

6.1.5. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

 

6.1.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 

6.1.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

 

7. CONTROLE DA EXECUÇÃO: 

 

7.1. Nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar 

e fiscalizar a entrega dos bens ou materiais, anotando em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou 

defeitos observados. 

 

7.1.1. O recebimento de material de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) será confiado 

a uma comissão de recebimento, composta por, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela 

autoridade competente. 
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7.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 

1993. 

 

7.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 

cabíveis. 

 

8. VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO: 

 

8.1. O prazo de vigência da contratação será de será de 01 (um) ano, contado a partir da emissão de 

serviços, e será adstrito à vigência do respectivo crédito orçamentário, nos termos do artigo 57 da 

Lei n° 8.666, de 1993. 

 

9. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:  

 

9.1. A CONTRATADA que, no decorrer da contratação, cometer qualquer das infrações previstas 

na Lei nº 8.666, de 1993, e na Lei nº 10.520, de 2002, sem prejuízo da responsabilidade civil e 

criminal, ficará sujeita às seguintes sanções:  

 

9.1.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 

significativos ao objeto da contratação;  

 

9.1.2. Multa moratória de até 1 % (um) por cento por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

contratação, até o limite de 10 (dez) dias;  

 

9.1.3. Multa compensatória de até 10 % (dez) por cento sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total;  

 

9.1.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 

acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;  

 

9.1.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de 

Livramento/PB, pelo prazo de até dois anos;  

 

9.1.6. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal e o consequente 

descredenciamento do Registro Cadastral da Prefeitura Municipal de Livramento/PB, pelo prazo de 

até cinco anos;  
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9.1.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 

CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos causados; 

 

9.2. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se no que couber as disposições da Lei nº 

8.666, de 199;  

 

9.3. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade.  

 

9.4. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no 

caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.  

 

9.5. As penalidades previstas nos subitens 9.1.5 a 9.1.7., importarão na inclusão da contratada no 

Cadastro de Fornecedores Impedidos de licitar e Contratar com a Prefeitura Municipal de 

Livramento/PB.  

 

10. SUBCONTRATAÇÃO:  

 

10.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.  

 

11. DO PROCEDIMENTO DE REGISTRO DE PREÇOS:  

 

11.1. O certame licitatório, destinado ao registro de preços, não obriga a Prefeitura Municipal de 

Livramento/PB, a firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações 

específicas para aquisição de determinados itens, ficando assegurado ao detentor do registro a 

preferência de fornecimento, em igualdade de condições.  

 

a) As quantidades constantes do anexo I são estimativas, não se obrigando a Administração pela 

aquisição total;  

 

b) Face ao disposto no art. 65, § 1º, da Lei nº 8.666/93, em sua atual redação, as quantidades de que 

trata o item anterior poderão sofrer acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) 

do valor inicial constante da Ata de Registro de Preços.  

 

11.2. Ao licitante vencedor, por item, fica assegurada a preferência em igualdade de condições com 

os demais licitantes acorrentes em futuros certames, ou mediante utilização de quaisquer outros 

meios, respeitada a legislação relativa às licitações.  

11.3. A qualquer tempo o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução 

daqueles praticados no mercado, cabendo a Prefeitura Municipal de Livramento/PB convocar os 

fornecedores registrados para negociar o novo valor.  
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12. DA HABILITAÇÃO: 

 

12.1. Para fins de habilitação o licitante deverá apresentar a documentação comprobatória 

necessária à qualificação no que se refere a:  

 

12.1.1. Regularidade Jurídica:  

 

a) Registro comercial e suas alterações, no caso de empresa individual;  

 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e seus aditivos em vigor, devidamente registrados, 

em se tratando de sociedades comerciais, e no caso de sociedade de ações, acompanhados de 

documentos de eleição de seus administradores;  

 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em 

exercício;  

 

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 

no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 

quando a atividade assim o exigir; 

 

f) Documento de Identidade e CPF dos sócios das empresas licitantes 
interessadas em participar desta Licitação. 
 

12.1.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista:  

 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;  

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual;  

c) Certificado de Regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 

expedido pela Caixa Econômica Federal;  

d) Certidão Negativa de Débito para com o INSS, ou prova equivalente que comprove regularidade 

de situação para com a Seguridade Social;  

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante;  

f) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante;  

g) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, através de Certidão relativa aos tributos 

federais administrados pela Receita Federal e Certidão quanto a Divida Ativa da União emitida pela 

Procuradoria da Fazenda Nacional;  
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h) Prova de regularidade para com a justiça do Trabalho; 

j) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal (ALVARÁ), relativo 

ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto da licitação; 

k) Apresentar certidão de Inadimplência, emitida pela Secretaria de Finanças do 

Município de Livramento/PB. 

 

12.1.3. Qualificação Econômico Financeira: 

  

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do exercício social de 2015, que comprovem sua 

boa situação financeira, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. As 

empresas que ainda não encerraram o seu primeiro exercício social deverão apresentar, para tanto, o 

balanço de abertura, obedecidos aos aspectos legais e formais de sua elaboração. O balanço e 

demonstrações contábeis das sociedades anônimas ou por ações deverão ser apresentadas em 

publicações no Diário Oficial e o arquivamento do registro no órgão de registro do comércio 

competente do estado do domicílio ou sede da licitante. As demais deverão apresentar o balanço e 

demonstrações contábeis devidamente assinados pelo representante legal da empresa e por contador 

registrado no Conselho Regional de Contabilidade, e acompanhado de cópia dos termos de abertura 

e de encerramento do Livro Diário do qual foi extraído, com o devido arquivamento no órgão de 

registro do comércio competente do Estado do domicilio ou sede da licitante. (art. 31, inciso I Lei 

8666/93).  

ILG = AC + RLP > = 1,0 

PC + ELP 

ILC =  Ativo Circulante > = 1,0 

Passivo Circulante 

IET = PC + ELP < = 0,15 

AT 

Onde: AC = Ativo Circulante 

ARLP = Ativo Realizável a Longo Prazo 

AT = Ativo Total 

PC =  Passivo Circulante 

ELP = Exigível a Longo Prazo 

b) Comprovação de inscrição do contador responsável junto ao Conselho Regional 

de Contabilidade, a qual deverá ser efetuada mediante apresentação da Certidão 
de Regularidade Profissional, emitida pelo referido órgão no qual o Contabilista se 

encontra inscrito, cuja autenticidade será verificada no site oficial do órgão 
emissor. 
c) Certidão Negativa de Falência ou em Processo de Falência, expedida pelo Distribuidor do 

Fórum da sede da pessoa jurídica, observado o prazo de até 90 (noventa) dias, contados da data de 

sua emissão (art. 31, inciso II Lei 8666/93).  
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12.1.4. Qualificação Técnica:  

 

a) Deverá apresentar no mínimo 02 (atesta) atestado de capacidade técnica, em nome da 

empresa, que a mesma produtos/serviços por pessoa jurídica de Direito Público ou Privado, onde 

comprove que já forneceu de bens ou materiais em características e quantidades iguais ou 

compatíveis com o objeto desta licitação com a firma reconhecida e emitida 30 (trinta) dias antes do 

certame; 

 

b) Anexar como comprovação além dos atestados acima mencionados cópia 
do Contrato do fornecimento dos produtos acompanhada da nota fiscal de 

fornecimento que comprove o fornecimento dos produtos pertinentes e 
compatíveis com o objeto licitado; 

c) Juntamente com os documentos referidos neste item, também, deverão ser apresentadas as 

seguintes declarações:  

 

- Declaração que a empresa não se acha inidônea para licitar e contratar com o Poder Público ou 

suspensa do direito de licitar ou contratar com a Administração Pública;  

 

- Declaração de que a empresa não possui trabalhadores menores de 18 (dezoito) anos realizando 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de que não emprega menores de 16 (dezesseis) anos, 

segundo determina o inciso V, art. 27, da Lei 8.666/93, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 

anos, na forma da lei. 

 

c) Certificado Municipal de Cadastramento e Habilitação – CMCH emitido pela Prefeitura 

Municipal de Livramento/PB, poderá ser apresentado pelo licitante, com validade em vigor e 

compatível com o objeto do presente certame, como substitutivo dos documentos a serem exigidos 

no edital, excetuando-se as declarações e os atestados. 

 

12.1.5 OUTROS DOCUMENTOS: 

 

a) Declaração assinada e reconhecida firma pelo titular da empresa com a indicação do nome, 

condição legal, número do CPF e da Carteira de Identidade do representante da empresa que 

assinará o contrato, assim como o endereço postal e eletrônico, e número do telefone; 

b) Declaração assinada e reconhecida firma pelo titular da empresa com a indicação do Banco, 

número da agencia, número da conta corrente, no qual deverão ser creditados os pagamentos das 

faturas pelos serviços executados; 

c) Apresentar no mínimo duas fotos com impressão colorida de boa qualidade que identifique 

perfeitamente a fachada (frente em horário comercial) da sede da empresa licitante, do endereço 

inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) do Ministério da Fazenda, e ainda 

apresentar uma declaração assinada e reconhecida firma pelo titular da empresa que está 

apresentando duas fotos ou mais dentro do envelope habilitação, para possível “diligência in loco” 

da Comissão do Pregoeiro, caso seja necessário. 
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12.1.6 Após o decurso do prazo/horário fixado no PREAMBULO deste edital, nenhum 

documento será recebido ou devolvido pela Comissão de Licitação, executada a hipótese 

delineada no § 6º do artigo 43 da Lei 8666/93. 

 

13. DA PROPOSTA: 

 

13.1. A proposta deverá ser apresentada reconhecida firma (Proprietário e/ou Procurador), com as 

quantidades, valor unitário e total, já consideradas as despesas com todos os tributos, fretes e 

demais custos que incidam direta ou indiretamente sobre o material a ser licitado, conforme item 

6.0 do edital.  

 

14. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

 

14.1. As despesas decorrentes das aquisições correrão à conta dos recursos consignados no 

Orçamento da Prefeitura Municipal de Livramento/PB, na Classificação Programática da Despesa: 

02.050-SECRETARIA DE SAUDE (FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE), 

02050.10.302.1008.2038 - DESENV. AS ATIV.DE ASSIST.AMBUL. E HOSPIT. (FMS/FUS), 

3390.39.0000 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA, de acordo com o 

QDD do orçamento de 2017, ficando automaticamente incorporadas as dotações do orçamento 

anual (LOA) aprovado por lei para o exercício seguinte. 

 

15. DO ORÇAMENTO ESTIMADO:  

 

15.1. O valor estimado pela Prefeitura Municipal de Livramento/PB, para prestar serviços parcelado 

de assessoria e processamento de dados na Secretaria de Saúde/Fundo Municipal de Saúde é de R$ 

42.000,00 (quarenta e dois mil reais). Levando em consideração os preços unitários estabelecidos 

em planilha.  

 

Livramento/PB, 25 de julho de 2017. 

 

 

 

 

Renato Eduardo Marques 

Pregoeiro 
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19.16.2. ANEXO II - Modelo de declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (inciso 

VII do artigo 4º da Lei nº 10.520, de 2002). 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

A empresa ________, CNPJ n.° ___, declara, sob as penas da lei, que atende plenamente todos os 

requisitos de habilitação exigidos para participar do Pregão Presencial n.º _____.  

Local e data 

______________________________________________ 

Nome e assinatura do Diretor ou Representante Legal 

 

19.16.3. ANEXO III - Modelo de declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da 

Habilitação. 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES 

 

A empresa _____________, CNPJ n.° ____, declara, sob as penas da lei, que até a presente data 

inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.  

Local e data 

_________________________________________ 

Assinatura do diretor ou representante legal 

 

 

19.16.4. ANEXO IV - Modelo de declaração relativa à proibição do trabalho do menor (Lei nº 

9.854/99). 

DECLARAÇÃO RELATIVA À PROIBIÇÃO DE TRABALHADOR MENOR 

 

A empresa ____________, CNPJ n.° ____, declara, sob as penas da lei, que na mesma não há 

realização de trabalho noturno, perigoso ou insalubre por menores de 18 anos ou a realização de 

qualquer trabalho por menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, na forma da Lei.  

Local e data 

______________________________________ 

Assinatura do diretor ou representante legal 

 

19.16.5. ANEXO V - Modelo de declaração de microempresa e empresa de pequeno porte.  

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DA EMPRESA NA CATEGORIA DE 

MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE – ME/EPP 

 

A empresa ______, CNPJ n° ______, declara, sob as penas da lei, que, para participar do Pregão 

Presencial n º _______, enquadra-se como microempresa/empresa de pequeno porte e que se 

encontra devidamente registrada no registro de empresas mercantis ou no registro civil de pessoas 

jurídicas (conforme o caso).  

Local e data 

_________________________________________ 

Nome e assinatura do Diretor ou Representante Legal 



 
Estado da Paraíba 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 055/207 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 030/2017 

 

Página 28 de 31 

 

 

19.16.6. ANEXO VI – Modelo de carta de credenciamento.  

 

CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 

Pela presente, (razão social, CNPJ, endereço completo com CEP), representada neste ato pelo Sr. 

(responsável da licitante, elencado no contrato social ou documento equivalente, para designar 

procurador), nomeia seu bastante PROCURADOR o Sr.(nome completo, documento de 

identificação, CPF), residente e domiciliado (endereço completo com CEP), para representar a 

referida Empresa no procedimento licitatório – (número do pregão) - podendo para tanto formular 

lances verbais, firmar declarações de vontade, manifestar interesse de recorrer, renunciar, suprir 

incorreções formais, assinar atas e contratos, enfim, desempenhar todos os atos necessários ao fiel 

desempenho do presente mandato.  

 

Local e data 

_________________________________________________________________  

ASSINATURA E CARIMBO DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

 

 

19.16.7. ANEXO VII – Modelo da proposta de preços.  

 

MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 

 

LICITANTE:  

LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO N.º  

DATA DA REALIZAÇÃO:  

HORÁRIO:  

 

 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UND QUAT. 
 VALOR 

UNITÁRIO R$  

VALOR TOTAL 

R$  

 
  

    

 
  

    

 

Local e data 

_________________________________________ 

Nome e assinatura do Diretor ou Representante Legal 
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19.16.9. ANEXO VIII - Minutas dos Contratos. 

 

MINUTA DO CONTRATO Nº _______/_________ 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO/PB, CNPJ Nº 08.738.916/0001-55, com sede 

a Rua José Américo de Almeida, Nº 386, Bairro: Centro, Cidade: Livramento/PB, CEP Nº 58.690-

000, neste ato representado pela a Senhora Carmelita Estevão Ventura Sousa, (Prefeita), portadora 

do CPF Nº 509.695.524-91, residente e domiciliada a Rua Amélia Virginio da Silva, Nº S/N, 

Bairro: Centro, Cidade: Livramento/PB, CEP Nº 58.690-000; doravante denominado simplesmente 

CONTRATANTE, e a empresa __________ inscrita no CNPJ nº _________ com sede na 

__________ CEP ______, no Município de ____________ denominada CONTRATADA, neste ato 

representada pelo Senhor ______________ portador da Cédula de Identidade nº 

________________ e CPF nº ______________, tendo em vista o que consta no Processo 

Administrativo nº 055/2017, e o resultado final do Pregão Presencial n° 030/2017, e em observância 

à Lei nº 8.666, de 1993, à Lei nº 10.520, de 2002, e demais legislações correlatas, resolvem celebrar 

o presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições seguintes:  

1. DO OBJETO:  

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é: prestar serviços parcelado de assessoria e 

processamento de dados na Secretaria de Saúde/Fundo Municipal de Saúde, conforme 

especificações e quantitativos estabelecidos no Edital do Pregão identificado no preâmbulo e na 

proposta vencedora.  

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão identificado no preâmbulo e à proposta 

vencedora, independente de transcrição. 

1.3. Discriminação do objeto:  

13.1 Prestação de serviços de assessoria e processamento de dados dos Sistemas CNES, BPA, SAI 

SUS e ESUS, sendo duas vezes por semana junto a Secretaria de Saúde/Fundo Municipal de Saúde, 

conforme termo de referência. 

1.4. Informação da Marca/Modelo:  

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UND QUAT. 
 VALOR 

UNITÁRIO R$  

VALOR 

TOTAL R$  

 
  

    

2. DA VIGÊNCIA:  

2.1. O prazo de vigência do contrato é de será de 01 (um) ano, contado a partir da emissão de 

serviços, e adstrito a vigência do respectivo crédito orçamentário, prorrogável na forma do art. 57, 

§1º, da Lei nº 8.666, de 1993.  

2.2. Poderá ser admitida a prorrogação deste contrato, no caso de prorrogação do prazo de entrega 

do objeto, que extrapole o prazo de vigência do contrato, estando presente situação prevista no § 1º, 

do art. 57, da Lei nº 8.666/93, devidamente comprovada, justificada e aceita de forma fundamentada 

pelo gestor, nos termos do § 2º do mesmo artigo.  

3. DO VALOR:  

3.1. O valor do contrato é de R$ ________________ (_________________________). 



 
Estado da Paraíba 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 055/207 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 030/2017 

 

Página 30 de 31 

 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.  

4. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

4.1. As despesas decorrentes das aquisições correrão à conta dos recursos consignados no 

Orçamento da Prefeitura Municipal de Livramento, na Classificação Programática da Despesa: 

02.050-SECRETARIA DE SAUDE (FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE), 

02050.10.302.1008.2038 - DESENV. AS ATIV.DE ASSIST.AMBUL. E HOSPIT. (FMS/FUS), 

3390.39.0000 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA, de acordo com o 

QDD do orçamento de 2017, ficando automaticamente incorporadas as dotações do orçamento 

anual (LOA) aprovado por lei para o exercício seguinte. 

5. DO PAGAMENTO:  

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Edital.  

6. DO REAJUSTE:  

6.1. O preço contratado é fixo e irreajustável.  

7. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO:  

7.1. As condições de entrega e de recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de 

Referência.  

8. DA FISCALIZAÇÃO:  

8.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada, na forma estabelecida no Termo de 

Referência.  

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA:  

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 

Referência.  

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:  

10.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência.  

11. DA RESCISÃO:  

11.1. São motivos para a rescisão do presente Contrato os elencados no art. 78 da Lei n° 8.666, de 

1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das sanções 

aplicáveis.  

11.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

11.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.  

11.5. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o 

caso:  

11.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  

11.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  

11.5.3. Indenizações e multas.  

12. DOS CASOS OMISSOS:  

12.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002, e demais normativos de licitações e contratos 

administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - 

Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.  
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13. DA PUBLICAÇÃO:  

13.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato, no 

Boletim Oficial da Prefeitura Municipal de Livramento/PB, nos termos do § Único, do art. 61 da 

Lei 8.666/93.  

14. DO FORO:  

14.1. O foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Contrato será o da Seção 

Judiciária de Taperoá/PB/PB, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes a 

seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, na presença de 02 

(duas) testemunhas abaixo assinadas. 

Livramento/PB, ......... de ............ de ......... 

 

_____________________________________ 

Carmelita Estevão Ventura Sousa 

Prefeita Constitucional 

________________________________ 

Nome Representante Empresa 

Nome Empresa 

TESTEMUNHAS:  

_________________________________  

Nome:  

CPF n°:  

________________________________  

Nome:  

CPF n°:  

 


